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APELAÇÃO  CÍVEL  – AÇÃO  DE  BUSCA  E
APREENSÃO  –  EXTINÇÃO  DO  PROCESSO  –
ABANDONO DA CAUSA POR MAIS DE TRINTA DIAS
–  ARTIGO  267,  INC.  III  DO  CPC  –  INTIMAÇÃO
PESSOAL  –  CARTA  PRECATÓRIA  –  PESSOA
JURÍDICA  –  RECEPÇÃO  NA  PESSOA  DE  SEU
REPRESENTANTE  LEGAL –  INTIMAÇÃO  PRÉVIA
ANTES DE EXTINGUIR  O FEITO  –  INTELIGÊNCIA
DO  §  1º  DO  ARTIGO  267  DO  CPC/1973 –
PRECEDENTES  –  RAZÕES  RECURSAIS  EM
CONFRONTO  COM  ENTENDIMENTO  DOMINANTE
DE CORTES –  SEGUIMENTO  NEGADO  –
INTELIGÊNCIA DO ART. 557, CAPUT, DO CPC/1973.

A extinção do processo em face do abandono de causa
pelo  autor  (art.  267,  inc.  III  do  CPC)  pressupõe  a
intimação pessoal da parte, para que pratique o ato em
48 horas (art. 267, inc. III, §1º do CPC). Somente se
desatendida  a  determinação  é  possível,  então,
extinguir-se o feito sem julgamento de mérito. 

Em se tratando de pessoa jurídica,  cuja intimação se
operou por carta precatória - mandado - é válida a sua
intimação ao representante legal da empresa. 

Vistos etc. 

Trata-se de Apelação Cível (fls.  122/144) manejada pela Banco
Finasa  BMC  S/A  insurgindo-se  contra  a  sentença  (fls.  118)  prolatada  pelo
Juízo de Direito  12ª Vara Cível da Comarca de  João Pessoa, que extinguiu
sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, III, §1º do CPC, a Ação de
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Busca e Apreensão proposta pelo apelante contra Maria do Carmo de Sousa.

Em suas razões,  o apelante  alega:  1)  nunca  ter abandonado  a
ação; 2) não foi conferido o prazo de trinta dias previsto no art. art. 267, inciso
III do CPC/1973.

Por fim, postula o provimento do recurso com o prosseguimento
da lide.

Inexistência  de  intimação  para  contrarrazões,  tendo  em  vista
ausência de citação do réu, fls. 147.

A Procuradoria de Justiça opinou  pelo  desprovimento do apelo,
fls. 154/156.

É o relatório. 

Decido. 

O cerne da questão atacada no recurso gira em torno da sentença
que extinguiu o feito sem resolução de mérito nos termos do art. 267, inc. III do
CPC/1973,  após  determinar  a  intimação  pessoal  do  apelante para  dar
andamento ao feito  no prazo de 48 (quarenta e oito) horas; e ter decorrido o
prazo sem nenhuma manifestação. 

Dos autos,  evidencia-se que às fls.  108,  houve deliberação da
magistrada  determinado  que:  “aguarda-se  o  interesse  da  parte  autora  pelo
prazo de 30 (trinta) dias”. Ainda que, decorrido este prazo sem manifestação,
deveria a autor ser intimado, pessoalmente, para impulsioná-lo no prazo de 48
(quarenta e oito) horas, sob pena de extinção.

Ato contínuo, em cumprimento ao despacho, a serventia expediu
carta precatória (fls. 110), por meio da qual o autor foi intimado pessoalmente
(fls.  115)  e  ter  decorrido o prazo de  48 horas  sem manifestação,  conforme
certidão de fls. 117.

Em seguida,  ao  verificar  ultrapassadas  as  etapas e  considerar
inércia da parte, extinguiu-se o processo.

Se falar que, antes o autor já havia sido intimado para “requerer o
que de direito” (fls. 105) e nada se pronunciou.

O art. 267, inciso III e §1º do CPC/1973 dispõe:

Art. 267. Extingue-se o processo, sem resolução de mérito: 
III - quando, por não promover os atos e diligências que lhe
competir, o autor abandonar a causa por mais de 30 (trinta)
dias;
§  1°  -  O  juiz  ordenará,  nos  casos  dos  inc.  II  e  III,  o
arquivamento dos autos, declarando a extinção do processo,
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se a parte, Intimada pessoalmente, não suprir a falta em 48
(quarenta e oito) horas.

Como é cediço, a parte autora deve ser intimada pessoalmente,
no  prazo  de  48  horas,  para  manifestar-se  acerca  de  seu  interesse  no
andamento. Somente  após tal  diligência é que,  demonstrada a inércia, o juiz
está autorizado a extinguir o processo por abandono da causa.

No  caso  em  apreço,  conforme  acima  narrado,  percebo o
cumprimento das  determinações legais,  ao se evidenciar  que  o apelante  foi
cientificado  para  impulsionar  a  lide,  mas  desconsiderou  a  determinação  e
quedou inerte no prazo consignado.

Assim, não há espaço para qualquer argumentação de que  não
houve  regular  tramitação,  ou  mesmo  de  inexistir  intimação  pessoal,
notadamente porque, em se tratando de pessoa jurídica, considera-se válida a
intimação ao seu representante legal, para os fins da exigência contida no art.
267, § 1º, do CPC.

É nesse norte, a jurisprudência dispõe:

AGRAVO  REGIMENTAL  NO  AGRAVO  EM  RECURSO
ESPECIAL.  PROCESSUAL  CIVIL.  AÇÃO  DE  BUSCA  E
APREENSÃO.  EXTINÇÃO  DO  PROCESSO  POR
ABANDONO. INTIMAÇÃO PESSOAL DA PARTE AUTORA.
ART. 267, III, § 1º DO CPC. AGRAVO DESPROVIDO.
1. Tendo a parte autora sido intimada pessoalmente para
dar andamento ao feito, nos termos do art. 267, III, § 1°,
do CPC, não há óbice para a extinção do processo por
abandono da causa. Precedentes.
2. Agravo regimental desprovido.
(AgRg  no  AREsp  671.718/RS,  Rel.  Ministro  MARCO
AURÉLIO  BELLIZZE,  TERCEIRA  TURMA,  julgado  em
18/06/2015, DJe 26/06/2015)

APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE EXECUÇÃO. EXTINÇÃO DO
PROCESSO  POR  ABANDONO  DE  CAUSA.  INTIMAÇÃO
PESSOAL DO EXEQUENTE. INÉRCIA. INTELIGÊNCIA DO
ART. 267, III E § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.
INAPLI-CABILIDADE DA SÚMULA Nº 240 DO SUPERIOR
TRIBUNAL DE JUSTIÇA.  DESPROVIMENTO DO APELO.
Nos termos do art.  267,  inciso III,  §  1º,  do Código de
Processo  Civil  de  1973,  se  a  parte,  intimada
pessoalmente para promover os atos e diligências que
lhe competir, não suprir a falta em 48h, extinguir-se-á o
processo  sem  exame  do  mérito.[...]  (TJPB  -
ACÓRDÃO/DECISÃO  do  Processo  Nº
00466926520098152001,  2ª  Câmara  Especializada  Cível,
Relator DES. OSWALDO TRIGUEIRO DO VALLE FILHO , j.
em 11-10-2016) 

Portanto, comprovada a intimação  pessoal  do  apelante  para  se
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manifestar acerca de seu interesse no prosseguimento do feito, no prazo legal,
inexiste razão  para  reformar  o  julgado, por  irregularidade  na  intimação  ou
descumprimento do art. 267, inc. III, §1º do CPC/1973.

Feitas tais considerações, com supedâneo no artigo 557,  caput,
do CPC, NEGO SEGUIMENTO ao presente apelo por estar em confronto com
a jurisprudência dominante do STJ e desta Corte e mantenho a sentença em
todos os seus termos.

P. I. 

João Pessoa, 26 de outubro de 2016.

Des.ª Maria de Fátima Moraes Bezerra Cavalcanti
                           RELATORA

G/4
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